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Certo do seu pronto atendimento aguardo providências 
cabíveis por parte do Exmo. Senhor Prefeito Municipal.
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Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador, com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de determinar à 
Secretaria competente, a necessidade de compra de aparelhos de leitura 
para alunos com deficiência visual da rede publica de ensino, neste 
município.

Tal indicação se faz necessária, pois irá 
beneficiar os alunos com deficiência visual, oferecendo o acesso à 
leitura e consequentemente um maior aprendizado e condições para 
interação na sala de aula. Vale ressaltar que tal reivindicação já foi 
objeto de igual teor na indicação n°369/2022, de autoria deste vereador.
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